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Avdidadt dastâAla dê Regislro dc P.gçor Ó alá OUO?r824. a coílt3t do die 0,0t/l0A' '

1. DO OBJETO

01.1. A presente Atâ tem por objeto o registro de preço§ para eventual Íutura aquisiçáo, de Íorma parcelada'

de rnaterlais permanentes, equiparnentos e ínobiliários, para atender às necessidades do Fundo Municipal de

Saúde deste trrlunicípio, de acordo com as especiÍicaÇões constantes do Edital de Regão Eletrônico no

05/2023 FMS e seus anexos, e propostas de preços apresentadas, de acordo com o arl. 55. X da Lei n'

8.666/93, passando tais docurnentos a Íazsr parle integrante do presente instrumento para todos os Íins de

direito.

2. DO REGIME DE E)GCIJÇÃO:

02.1. O objeto será exêcutado mediant€ a íorma dê e)ccução indirêta, sob o regime de cmprêltâdt poÍ pr.go

unitário, nos termos da Lei n' 8.666/93' D@m'ntô 
'§iÃtáo 
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3. DO PREÇO E DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO: Ú v"',t'o**ttor /,{rÉ't i{','a{',l,'

03.1. Os rnateriais serão fornecidos pelos preçôs registÍâdos constente§ do AIiô)o I dosla Ats.

03.2. Os pagâmentos serão efetuados após liquidação da despesa, no prazo dê até 30 (trlnta) di86, lÍií,diantc

a apresentação dê Note Fiscal/Falura, devidamente certificada pelo setor r6sponsável pelo recebirnento do

objeto;
03.3. Para fazer jus ao pagemento, o fornecedor reglstÍado dev6râ ápr65eFtar, iuntÉmêfito eotr1 o doeu Étl

decobrança,provaderegularidadeparacomasFazendasFederal'EstadualeMunicipal'provade

Í,r\
yglÍ3lsl'



4. DO REA'USTE DE PREÇOS:

04.1. Mo haverá rêajuste de preços durante o perÍodo de vigência da ata.

04.2. Os preços registrados poderão ser rêvistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados

no nrercado ou cancelados por Íato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo ao órgão gerenciador

proÍnover as negociaÇÕes junto ao Íornecedor registÍado, observadas as disposições conlidas na alínea 'd' do

inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993;

04.3. Quândo o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por rnotivo superveniente,

o órgão gerenciador convocará o íornecedor registrado paÍa renegociarem a redução dos preqos aos valores

prâticados pelo mercâdo;

04.4. O fornecedor registrado obriga-se a repassar ao Órgáo gerenciador todos os preços e vantagens,

ofertados ao rnercado, semprê que esses forem mais vantaiosos do quê os vigenles;

04.5. Quando o preÇo de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor registrado não

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

04.6. Liberar o fornecedoÍ registíado do compromisso assumido, caso a comunicaçáo ocorra antê§ de

solicitaçáo formal de Íornecimento, e sem aplicâção da penalidade, se conÍirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados;

04.7. Caso haja, convocar os Íornecedores registrados na qualidade de cadaslro dê reserva para assegurar

igual oportunidade de negociaÇão:

04.8. Mo havendo êxto nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelarnento da ete dê

registro de preÇos, adotândo aS medidas cabíveis pare obtenção da contratação mais vantajosa;

04.9. E vedado efetuar acréscirnos nos valores Íi)€dos pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de

que trata a alÍnea "d' dc inciso ll do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

5. DAVALIDADE DO REGISTRO DE PREçO§:

05.1. Avalidade da presente Ata de Registro de PreÇos ê de 12 (doê) mo§os, contados da data de sua

assinâtura.
05.2. Findo êste, as partes náo poderão exigir uma da oulrâ o e)€uri.flento do8 qusntitativos ptovitto§ no

instrurnento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o objelo deste inslrun€nto.

6. DO rNiCO DOS FORI"IECIMENÍO§ E COÀDçÓES DE RECEÊlMetfiO DO OBJETo:

06.1. O início dos Íornocimentos dar-so-á da assinetura da ala do registro de preço§ o §Uâ êfotivA publlcaçá

no diário oÍicial do Município; 
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regulandade perante o lnstituto I'iacional do Seguro Social- INSS, perante o FGTS - CRF e a Certidão dê

Débitos Trabâlhistâs - CNTD:

03.4. Nlenhum pagamento será eÍetuado ao fornecedor registrado enquanto houver pendência de liquidação

de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;

03.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

03.6. I{ão haverá reâjuste de preços duranle a vigência dêsta ata;

03.7. tlo caso de atraso de pagarÍEnto, será utilizado, para atualização do vâlor mêncionado no caput desta

Cláusula, o indice Mcional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;

03.8. l,,los preços estarão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretarnente, decorram da execução do

objeto da presente ata, inclusive custos com pessoal, êncergos sociais, trabalhistas e previdenciários,

administração, tributos, emolurnentos e contribuições de qualquer nalureza;

03.9. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que o

íornecedor registrado apresente a docurnentação hábil para liberação dos seus créditos, o registro será

cancelado unilateralmente pelo ÓRCÃO GEREiICIADOR, ficando assegurado ao fornecedor registrado, táo

soÍnente, o direito ao rec€birnento do pagamento dos produtos efetivamenle prêstados e atestados.



06.2. O prazo de entíega dos itens será de até trinta dias, contados do rêcebimênto da nota de empenho, nos

locais nelâ indicados, em horário de expediente do órgão;

06.3. As entregas serão solicitadas conforme as necessidades do óÍgâo;

06.4. O recebimento do objeto dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso ll, letra "a", "b", da lei 8.666/93, com

alterações posteriores;

06.5. Os itens serão recebidos provisoriarnente no pÍa?r. dê dois dias, pelo(a) responsável pelo

acompanharnento e fiscalizâção do contrato, para efeito de poslerior veriÍicação de sua conformidade com as

especificaçôes constantes neste terrno e proposta da contratada;

06.6. Os bens poderão ser reieitados, no lodo ou em parte, quando em desacordo com as especiÍicações

constantes neste termo e proposta da contratada, devendo ser substituídos no prazo de sete dias, a contar da

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuÍzo da aplicação das penalidades:

06.7. As quantidades indicadas no presenle terrno são ÍnerarÍEnte estimativâs, não gerando obrigação de

consumo para o Municipio;

06.8. Caberá ao setor solicitante, o recebirnenlo e a atestação da(s) l,lota(s) Fiscal(is) Fatura(s)

correspondentes aos fornecirn€ntos êxecutados, em pleno acordo com as êspecificaçÔes contidas no prêsentê

têrrno, aliado às disposiÇÕes constantes da pÍoposta do fornec6dor;

06.9. A instalação, quando couber, deverá ser feita pela licitanlo vencedora, em local indicado pelo setor

dernandante, sem ônus adicional posterior ao processo de aquisição- A inslaleção compreende: a conferência

de partes e peças, montagem do equipaÍnento, a realizaçáo de testes Íinais, ajusles e calibíação que

coloquem o equipamento em completo funcionaínento. Deverá ser agendado com SMS, beneficiário desta

aquisição, com antecedência mínima de 03 (três) dias Úteis, a vinda do técnico para instalação e

dernonstração do mesmo;

06.10. A Licitante deverá encaminhar, quando da entrega do equiparnento e material, os Ínanuais de operaçâo

e serviço, em formâto impresso em português. Para cada item dislinto do objeto da licitação, o número de vias

do Ínanual impresso de operação corresponde à quanlidade deÍinida por item do obieto de licitaÉo. O manuâl

de serviço compreende: esquernas eletrônicos, eletromecânicos, pneumáticos, procediÍnentos de calibração,

listâ de equipamentos necessários à manutenção corretiva, calibÍaÉo, desenho eplodido e lista completa de

peÇas, com respectivos códigos, podendo, entretanto, eÍgir sigilo em funçáo do seu direlo à propriedade

industrial ou intelectual.

7, DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

02.1. As despesas oriundas com o pagamento do referido ob.ielo desta ARP correrão à conta dos recursos

orçarnentários consignados no Orçarnento Programa do órgão gêrenciador e/ou dos dernais partícipês,

conÍornre o caso, com dotaÇâo suÍiciente, obedecendo à classificação pertinente, devendo ser indicadas

apenâs quando da respectiva ÍorrnalizaÇão do contrato ou oulro instrurnento hábil, nos terÍnos do art. 60, §2o,

do Decreto Municipal n' 61712018.

8. DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES:

08.1. O fornecedor registrado, durante a validade do registro, compromete'§e a:

1. Cumprir rigorosamente a prograrnaçâo de fornecirnênto êmitida pelo Órgão gerenciador, quanto à date,

horário, local, quantidade e qualidade dos produtos a serem entreguesi

2. Ga.antiÍ a qualidade dos produtos a serem fornecidos, devendo estar em peíeilas condições de

consuÍTro, e ainda, quando solicitado, substituir prontarnênte e sem ônus adicionais paÍa a

administração, os produtos rejeitados e quê porvenlura não alêndam aos requisitos prâdefinidos no

termo de referência, providenciando, também, a mercadoria quê no momento possa estar em falta em

seu estabelecimento;
3. Manter durante toda a validade deste InstruÍnenlo às eigÔncias de habilltação ou condidiô§

determinadas no procedirnento de licitação que o precedeu, sob pena de seu cancelarnênto do registro

e aplicação das penalidades adiante previstas; oo.uru6rô..nudocieih,m6i.
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4. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecirnenlo, de formâ plêna e

satisfâtória, sem ônus adicionais de qualquer natureza para o Órgão gerenciador;

5. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tÍibutos decorrentes da execução do objeto

registrado, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer âo órgão
gerenciador comprovante de quilação com os órgãos competêntes;

6. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e Íederais, decorrentes de faltas por ela

cornetidas na execução do objeto registrado;

7. Rêsponsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do objelo registrado, não ercluindo ou reduzindo essa rêsponsabilidade a

Íiscalização ou o acompanhar€nto pelo órgão gerenciadoÍ;

8. Responsabilizâr-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou queisquer outros Termos de AutorizaÉo que

se façam necessários à execução do objeto regisÍado;
9. Executar fielrnente o objeto contratado e o prazo estipuledo;

10. tlão transferir a outrem, no todo ou em parte, o termo Íirmado com o órgão gerenciador, sem prévia e

expÍessa anuência;

11. l.lão realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem corno a fusão, cisão

ou incorporação, sem prévia a €xpressa anuência do órgão gerenciador.

08.2. O Ôrgão gerenciador, durante a validade deste registÍo, comprornele-se a:

1. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuâdos;

2. Proporcionar ao fornecedor registrado todas as condições necessárias ao pleno cumpriÍnento das

obrigaçÕes decorrentes do presente termo, consoante estabelece a Lei n'8.666/93;

3. Designar um representante para acompanhar e Íiscalizar a execuÇão dos forneciÍnentos dêcorrentes do

presente registro, que deverá anotar em registro próprio, lodas as oconências verificadas;

4. Comunicar ao fornecedor registrado toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos

serviÇos, diligenciando nos câsos que exigem providências prevenlivas e correlivas.

9. DAS PENALIDADES E MULTAS:

09.1. Pelo atraso injustiíicâdo nos fornecimontos, pela inexêcução total ou parcial do objelo pactuado,

conÍorrne o caso, o Orgão gêrenciador poderá aplicâr ao FoÍnecedor as seguintes sançÔes, previstas no art.

87 da Lei n" 8.666/93, garantida a prévia dêfesa:

1. Advertência;

2. Multa de A,5% lzero vírgula cinco por cento) por dia, até o máiÍÍro de 10olo (dez por cento) sobre o valor

do(s) material(is), em decorrência de atraso in.iustiÍicado na execução dos fornecirnentosl

3. Multa de 1}o/o (dez por cento) sobre o valor total do(s) rnalerial(is), no caso de ine)ecução total ou

parcial dos mesmos:

4. Suspensãô temporáÍia de parttcipar em licitaÉo e impediÍnênto de contratar com e Administração do

Município, pelo praa de ate 02 (dois) anos:

5. DeclaraÇão de inidoneidade para licitar ou conlratar com a AdministÍação Pública.

10. DO CATICELAMENTO DAATADE REGISTRO DE PREçOS:

'10.1. O registro do íornecedor será câncelado quando:

1. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Regislro de PrêçoE:

2. O fornecedor não retirar a nota de empenho ou instrurnenlo equivalentê no praa estabelecido pê16

administração, sêm iustiÍicativa aceitável;

3. O Íornecedor não acêitar reduzir o seu preço, na hipóte8e de3lê se tornar §uperior àquêlê§ Bratlcsdog

no rnercado;

4. O Íornecedor sofrer quai§quêr das sançóes previstag na cláúsula anterior, alínaat d o e.

gÕt*
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10.2. O cancelamento de registros nas hipótêses previstas nas alíneas a, b e d desta cláusula será formalizado

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

11. DAVINCULAÇÃO DO REGISTRO:

11.1. O presentê termo está estritaÍr€nte vinculado:

1. Ao procedimento licitatório na modalidade pregão, ato no 0512023 FMS, seus anexosi

2. A proposta do íornecedor registrado.

13. DASALTERAÇÔES:

13.1. Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situa@es tratadas neste instrurnento, na Lei no

8.666/93, com alterações posteriores e em outras disposições legais pertinentes, realiâí, mediante termo

editivo e/ou terrno de re-ratificação, as alterações que julgarem convenientes;

13.2. Em caso de concoÍdata, o registro poderá ser mantido, se o Íornecedor regislrado oferecer garantias

que sejam consideíadas adequadas e suficientes para o satisÍatório cumprimento das obrigaçÕes por ele

assumidas.

1 4. DO ACOMPANI.IAMENTO E DA F ISCALIZAÇÃO:

14..1. lü forma do que dispÕe o artigo 67 da Lei n' 8.666/93, sêrá designado sêrvidor, para acorpanhar €

fiscalizar e)ecuÇâo da presente Ala de Registro de Preços.

14.?. 

^ 
Íiscalizaçâo compete, entre outras atribuições, veriÍicar e conformidade do Íornecim€nto dos rnateriais

com as norrnas especiÍicadas, se os procedimentos são adequados para garanlir a qualidade dêseiada.

14.3. Aâção da Íiscalização náo exonera o Fornecedor de suas responsabilidedes coniratuais.

15. DO FORO:

15.1. As partes elegem a CoÍnarca da Cidade de l.lossa Senhora das Dor6s, Estado do Sorglpô, ooÍno úni6o

competente para dirimir as questôes que porventura surgirem acêrca do presenle inslrurnento, com renúncia

expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e acordadas, as pertes assinam egtc inútrumêãto, a llnr do que pÍôÉiure 8au6

eÍeitos legais.
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,I2. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À E)CCIJÇÂO DO OBJETO E OS CASOS OMISSOS:

12.1. A presente ata de Íegistro Íundamenta-se:

1. M Lei Fedêrel no 10.520102,

2. f\b Lei Federal n" 8.666/93;

3. l.lo Decreto Municipal n' 67O12020;

4. I{o Dêcreto Municipal n' 61712018;

5. l.,los prêceitos do direito público;

6. Supletivamentê, nos princípios da teoria geral dos conlratos e nas disposiçÕês do dirêito pÍivado.

12.2. Os casos omissos e quaisquer ajustês que se fizerem necessários, em decorrência deste termo, serão

acoídados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, teríno aditivo.
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